
 

 

 

 

 

 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

(Processo Administrativo n°. 225/2025) 

 

1. DEMANDANTE: 
1.1 Demandante: Câmara Municipal de Sandolândia 
1.2 Responsável: ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Constitui objeto a  : CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PNEUS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA, conforme descrição abaixo: 

 

 

ÍTEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL  

(R$) 

1 PNEU 195/60 R 16 UNID 12 
 R$      

638,33  

 R$                   

7.660,00  

2 PNEU 195/55 R-15 UNID 12 
 R$      

465,00  

 R$                   

5.580,00  

    3 PNEU 175/70 R -14 UNID 08 
 R$      

535,66  

 R$                   

4.285,33  

   4 
TROCA DE PNEU (MAO 
DE OBRA) 

UNID 32 
 R$        

23,33  

 R$                      

746,66  

                                                                                                                                       VALOR TOTAL$ 18.271,99 

 

3.1.1. Estima-se que o valor da Contratação será de R$ 18.271,99(dessoito mil duzentos e setenta 

e um reais e noventa e nove centavos) para efeito do cálculo do valor estimado foi utilizado 
planilhas de orçamentos adquirido através das empresas RECUPERADORA DE PNEUS 

AGRÍCOLAS BALBÃO , COMERCIAL MATA VERDE, E AUTO PEÇAS CENTRAL empresas 
que atuam no ramo de CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PNEUS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 



 

 

 

 

 

 

SANDOLÂNDIA 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Sandolândia necessita realizar a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de mão de obra especializada e 

fornecimento de pneus, com a finalidade de suprir as necessidades da frota oficial 
utilizada no desempenho das atividades administrativas, institucionais e de apoio às 
funções legislativas. 
A frota de veículos da Câmara Municipal é essencial para o deslocamento de 
vereadores, servidores e para o atendimento de demandas administrativas, 
fiscalizatórias e institucionais, sendo indispensável que os veículos estejam em 
condições adequadas de funcionamento, segurança e confiabilidade. Nesse contexto, os 
pneus configuram-se como itens de desgaste natural e de substituição periódica, cuja 
manutenção adequada é fundamental para garantir a segurança dos usuários e a 
preservação do patrimônio público. 
A Câmara Municipal não dispõe de estrutura própria, mão de obra especializada ou 
estoque regular de pneus para atender, de forma eficiente, às necessidades de 
manutenção da frota. Assim, a contratação de empresa especializada mostra-se a 
solução mais adequada, assegurando a correta execução dos serviços, o fornecimento 
de pneus novos e compatíveis com os veículos, bem como a observância das normas 
técnicas, de segurança e de qualidade exigidas pela legislação vigente. 
A ausência dessa contratação poderá ocasionar a paralisação de veículos, aumento de 
custos com manutenções emergenciais, riscos à segurança dos usuários e prejuízos à 
continuidade dos serviços públicos prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 
Diante do exposto, a contratação pretendida revela-se necessária, viável e de interesse 

público, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, segurança 
e continuidade do serviço público, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 
 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. Não se Aplica.  

 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS  
 

6.1. O objeto deverá ser prestado, de acordo com a autorização e acompanhamento da 

autoridade competente da Câmara Municipal. 

6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA 

devidamente qualificado; 

6.3. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 

executados os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente 



 

 

 

 

 

 

viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos;  

6.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 

dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;  

6.5. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

6.6. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 

Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;  

6.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

6.8. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, 

civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato;  

6.9. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas as 

obrigações assumidas durante a execução do contrato;  

6.10. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, bem 

assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não 

poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do 

cumprimento do objeto licitado;  

6.11. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços contratualmente 

previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus profissionais envolvidos 

no contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê-los sem prévia e escrita autorização 

do CONTRATANTE; 

6.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo 

Fiscal do Contrato. 

 

7. DO PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal 

e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  



 

 

 

 

 

 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

    Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

e. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 



 

 

 

 

 

 

8.2  moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 dias; 

moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

 

 

 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

Dotação Orçamentária 

01.031.0001.2001 – MANUTENÇAO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA 

Elemento de Despesa 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 

Fonte de Recurso 1.500000000000 Recursos Próprios 

 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 



 

 

 

 

 

 

10. O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021.  

11. FUNDAMENTO LEGAL 

 

11.1 A presente contratação por meio de Dispensa de Licitação tem como fundamento o art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021:  

“Art. 75 – É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

Decreto nº 12343/2024  

Art. 75, caput, inciso R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

 

11.2 Considerando que se tem preenchido os requisitos legais supracitados, haja vista tratar-se 
de contratação de serviço comum da Câmara Municipal de Sandolândia - TO. 

12. REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice 

que legalmente vier a lhe substituir.   

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre 
as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal 

de Sandolândia – TO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Sandolândia – TO 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Sandolândia – TO, ficará responsável pelo gerenciamento do 

contrato, procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao 
atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o 



 

 

 

 

 

 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à 
Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas 

as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades 

previstas. 

14. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por 

parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a 

mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

17. DACONCLUSÃO: 

17.1  Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da Lei 14.133/2021.  

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações 

que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:  

a) Lei Federal 14.133/2021;  
 

Sandolândia/TO, 27 de janeiro  2026 

 
 

 

 

 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Sandolândia 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao 
Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório 
na modalidade de Dispensa de Licitação 007/2025, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais 
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e 
valioso.  
 
Data e Local 
 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 023/2025. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
PROPONENTE: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 
Prezados Senhores, 
 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UN QUANT. P. UNIT. 
P. TOTAL 

1 PNEU 195/60 R 16 UNID 12 
R$      

638,33 
R$                   

7.660,00 

2 PNEU 195/55 R-15 UNID 12 
R$      

465,00 
R$                   

5.580,00 

3 PNEU 175/70 R -14 UNID 08 
R$      

535,66 
R$                   

4.285,33 



 

 

 

 

 

 

4 TROCA DE PNEU (MAO DE OBRA) UNID 32 
R$        

23,33 
R$                      

746,66 

Total  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$_________________ 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: Banco: 
Conta: 

Local e Data. 
 
 

 
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 

 
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
 
  



 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARACÕES; 
 
REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 023/2025 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA - TO. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
 
PROPONENTE: 

CNPJ: 
1.0 - DECLARACÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - 

Art. 68, Inciso IIV, da Lei 14.133/21. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e 

em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos,em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz na forma da legislacão vigente. 

2.0 - DECLARACÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 

participação na licitação. O proponente acima qualificado, declara nao haver, até a 

presente data, fato impeditivo no que diz respeito a habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administragéo Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e crimina lmente pela presente 

afirmação. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
 

 
OBSERVACÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

 



 

 

 

 

 

 
ANEXOS IV 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO) 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 
REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 005/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA 

A empresa (razão social), nome fantasia_______, inscrita no CNPJ/MF nº_____, com sede na (endereço 
completo)__________________________, através de seu representante legal/procurador o(a) 
Sr(a)______________________________, portador(a) do RG nº____________ e CPF/MF nº____________________, 
DECLARA, sob penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei 
Complementar 123/2006, bem como, Lei Complementar 147/2014; estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado estabelecido nas leis acima, para fins do cumprimento do disposto na Dispensa de Licitação nº 007/2025, 
e participação no referido certame; DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 
(   ) MICROEMPRESA – ME, conforme inciso 1, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006; 
(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme inciso artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 
147/2014; 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 123/2006; 
e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, firmo a presente 
declaração. 

_____________________, ____/____/____  
Local, data 

_________________________________ 
Assinatura 

 

 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo 
referente à Dispensa de Licitação nº 005/2026, não devendo conter o cabeçalho e rodapé 
do presente formulário, que deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida 
proponente.  
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO.  
Dispensa de Licitação nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: xxxxxxxx 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOLÂNDIA – TO, com sede na Rua Dona Sena, esq. com Av. Joaquim Rodrigues 
de Morais s/nº, centro, na cidade de Sandolândia /Estado do Tocantins, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.344.603/0001-10 neste ato representado pelo seu presidente Sr.  
ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agente político, portador do 
RG nº 924.137 SSP/TO, CPF nº 014.256.481-85, residente e domiciliado à Av. Edielly 
Goncalves Pugas S/n Qd. 32 Lt. 10 - Sol Nascente, Sandolândia - TO, CEP: 77.478-000, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... 

- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 
......... - .................. - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesme nte CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 001/2025, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE PNEUS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOLÂNDIA O 
serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Dispensa de Licitação nº 023/2025 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição. 



 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... () . 

Conforme demonstrado abaixo: 

 
ITEM UND QUANT. DISCRIMINAÇÃO VALO

R 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 UN 12 PNEU 195/60 R 16   

2 UN 12 PNEU 195/55 R-15   

3 UN 08 PNEU 175/70 R -14   

4 UN 32 
TROCA DE PNEU (MAO DE 
OBRA) 

  

 

CLALUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofre r reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 



 

 

 

 

 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

Dotação Orçamentária 
01.031.0001.2002 – MANUTENÇAO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOLÂNDIA 

Elemento de Despesa 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 

Fonte de Recurso 1.500000000000 Recursos Próprios 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 
e Relatório de Atividades executadas, onde ambos os documentos deverão ser 
devidamente atestados.  
A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 
fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, 
o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias 
b - Conclusão: A vigência do presente contrato será determinada a partir da sua 
assinatura até o dia 31/12/2025, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de 

acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições; 



 

 

 

 

 

 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributár ia e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecime ntos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalme nte motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso II, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 



 

 

 

 

 

 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, será de 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor do contrato ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Araguaçu – TO. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual 
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
Sandolândia - TO, 00 de . de ............... de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 
Representante legal do Contratante 

 
 
 

 


